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P.L nº 0086/2024, Dispensa nº 0024/2024. 

A Prefeitura do Município de Capim Branco, torna público o contrato n°0050/2024 com a empresa 

CONSTRUTORA FORTEZZA LTDA CNPJ:46.774.189/0001-70 para Constitui objeto da 

presente Dispensa Eletrônica a contratação de empresa especializada execução de obras de 

engenharia para prestação de serviço, mediante fornecimento de mão de obra, para fins de execução 

de via em piso intertravado, espessura 6 CM, FCK= 35 MPa , sobre colchão de areia ou pó de pedra 

com espessura não inferior a 06 cm, obra a ser executada na Rua Joaquim Viera Dos Santos, Bairro 

Várzea Do Açude em Capim Branco. Após o assentamento, respeitando sempre o alinhamento e 

nivelame. 

 Valor do contrato: R$ 31.935,33 (trinta e um mil e novecentos e trinta e cinco reais e trinta e três 

centavos). 

 Data de vigência: 12/08/2024 até 12/08/2025 

 

P.L nº 0084/2024, Dispensa nº 0023/2024. 

A Prefeitura do Município de Capim Branco, torna público o contrato n°0048/2024 com a empresa 

CONSTRUTORA FORTEZZA LTDA CNPJ:46.774.189/0001-70 para Constitui objeto da 

presente Dispensa Eletrônica a contratação de empresa especializada em execução de obras de 

engenharia para prestação de serviço, mediante fornecimento de mão de obra, para fins de execução 

de via em piso intertravado, espessura 6 CM, FCK= 35 MPa , sobre colchão de areia ou pó de pedra 

com espessura não inferior a 06 cm. Após o assentamento, respeitando sempre o alinhamento e 

nivelamento longitudinal (greide) e transversal, serão rejuntados com pó de pedra ou areia e compac 

Valor do contrato: R$ 19.744,56 (dezenove mil e setecentos e quarenta e quatro reais e cinquenta e 

seis centavos). 

Data de vigência: 08/08/2024 até 08/08/2025 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº02/2024 QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS E PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CAPIM BRANCO/MG. 
 
 

O MUNICIPIO DE CAPIM BRANCO/MG, TORNA PÚBLICO O ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº02/2024 QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS 
GERAIS E PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIM BRANCO/MG, QUE VISA À COOPERAÇÃO TÉCNICO-
ADMINISTRATIVA A SER PRESTADA PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIM BRANCO/MG AO 
TRE/MG, EM ATIVIDADES INERENTES À REALIZAÇÃO DAS ELEIÇÕES DE 2024. 
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